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PROJETO DE LEI Nº 051/2013, DE 06 DE MAIO DE 2013.
INSERE PARAGRAFO ÚNICO NO  ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.175 DE 10/01/2012 QUE INSTITUI ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL NO AMBITO MUNICIPAL A AREA QUE ESPEFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Insere  parágrafo único no artigo 4º da Lei Municipal nº 2.175 de 10/01/2012 que passa a viger com a seguinte redação:

        “ Parágrafo único. As unidades habitacionais que serão construídas no âmbito deste Programa ficarão isentas do pagamento do alvará de construção, do habite-se e do ISSQN incidentes sobre as mesmas.”
        Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias constantes da Lei Orçamentária Anual.
          Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a contar na data de sua publicação.

                                        
               MARCOS ERNANI SENGER,

        
                                      

    Prefeito Municipal.

               Anthony Bairros Peres                                           Regeane Terezinha Simon Lampert,

        Secretário Municipal da Administração.                                 Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 051/2013.

              Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                          A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 051 de 06 de maio de 2013 que “INSERE PARAGRAFO ÚNICO NO  ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.175 DE 10/01/2012 QUE INSTITUI ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL NO AMBITO MUNICIPAL A AREA QUE ESPEFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS.”

Estamos enviando a esta Casa, a inclusão do parágrafo único ao art. 4° da Lei Municipal n° 2.175, que instituiu zona especial de interesse social (ZEIS) em nosso Município.
A Caixa Econômica Federal ao analisar o teor da nossa Lei que criou a ZEIS verificou a necessidade de conter no corpo da lei a isenção do pagamento do alvará de construção e do habite-se e isenção do ISSQN incidente sobre a construção dos imóveis aos beneficiários no Loteamento da Santo Antônio.
 Tais isenções constam do Programa Minha Casa, Minha Vida e são padrões em todos os empreendimentos desta natureza, a exemplo do que já ocorreu na Lei Municipal n° 2.225 de 10 de julho de 2012 (Loteamento Minha Casa, Minha Vida do Oliveirão).
Estamos assim dando plena guarida a proposta aprovada por esta Casa e submetemos a matéria à análise e a aprovação de Vossas Excelência.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

